
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO SAMAE

PORTARIA Nº 2.381 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

ADVERTE SERVIDOR QUE MENCIONA

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
- SAMAE DE RIO NEGRINHO-SC; NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES ESTABELECIDAS
PELA LEI Nº 194 DE 31 DE OUTUBRO DE 1968, LEI Nº 1327 DE 12 DE DEZEMBRO DE
2000,  LEI  Nº  3117  DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019,  DECRETO Nº  13444  DE 11 DE
FEVEREIRO DE 2019, PORTARIA Nº 25035 DE 04 DE JANEIRO DE 2021  E COM BASE
NO ARTIGO 174 DA LEI COMPLEMENTAR N° 016 DE 04/04/2000;

RESOLVE:

ADVERTIR,  nos  termos  do  artigo  174  da  Lei  Complementar  n°  016  de  04/04/2000,  o
servidor EDSON EHMKE, ocupante do cargo de Leiturista, do quadro de cargos do SAMAE,
lotado  na  Divisão  de  Faturamento  de  Contas,  Consumo  e  Leitura  do  SAMAE,  por
inobservância  do  dever  funcional  dos  fatos  narrados  por  um contribuinte  no  dia  20  de
dezembro,  quando  foram  entregues  de  forma  irregular,  faturas  agrupadas  de  várias
residências, as quais possuem, como comprovado, caixas de correspondências individuais. 

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
 DIRETOR GERAL

ADRIANA SCHROEDER
COORDENADORA ADMINISTRATIVA

Registrado a presente Portaria na
Divisão de Expediente desta Autarquia
Municipal em 20 de Dezembro de 2023.
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